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EDITAL Nº 008/2019 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA FUTURAS E POSSÍVEIS 

CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS PARA O CARGO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA (EDITAL 004/2019). 

  

 

JERÔNIMO JASKULSKI, Prefeito Municipal de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando o disposto no item 10.2 do Edital n° 004/2019, resolve 

TORNAR PÚBLICO 

o presente Edital, que divulga a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, para formação de 

cadastro reserva para futuras e possíveis contratações temporárias para o cargo de SECRETÁRIO DE 

ESCOLA, conforme segue: 

CARGO: SECRETÁRIO DE ESCOLA  

CLASSIFICAÇÃO FINAL COM RELAÇÃO DAS NOTAS E CRITÉRIO DE DESEMPATE  (ITEM 9. CRITÉRIOS PARA 

DESEMPATE DO EDITAL Nº 004/2019). 

Nome do Candidato Número de Inscrição Nota Final Classificação 
SÔNIA JOSEFA LEVANDOWSKI URBANSKI 014/2019 80 1º  

ALANNA POLANCZYK DE LIMA 012/2019 80 2º 

PATRÍCIA PARAHYBA 002/2019 76 3º  

MARCOS ROBERTO PIHUR 017/2019 76 4º  

ROSANE MOUSQUER 020/2019 76 5º  

JANAINE POLITOWSKI 010/2019 72 6º 

ALINE DOMANSKI 013/2019 72 7º 

LETICIA TATIANA MARTINS 001/2019 68 8º 

ADRIANE KAPELINSKI VALENTE 029/2019 68 9º 

LETICIA SPRINGER 016/2019 68 10º 

RODRIGO ROGOSKI SOLTIS 006/2019 68 11º 

TAINARA SZULZ DO AMARAL 008/2019 68 12º 

MARCIA ANGÉLICA JAROCZEWSKI 004/2019 64 13º 

GIOVANE BORDIGNON DUTRA 011/2019 64 14º 

JEFERSON HOFFMANN 025/2019 60 15º 

JANICE MARIA PIOTROWSKI WISNIEWSKI 027/2019 60 16º 

PÂMELA DUTRA  005/2019 56 17º 

ANNA CARLA DE LIMA 023/2019 56 18º 

JUDITE CLARICE KAZMIERCZAK 021/2019 56 19º 

ROSANGELA ROSLER 009/2019 56 20º 

KATHUCI CARVALHO MARQUES 028/2019 56 21º 
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MARIA APARECIDA PIRES HOFFMANN 026/2019 56 22º 

 

*OBS: Os canditados que não constam na classificação foram considerados REPROVADOS por não 

atingirem 50 (cinquenta)  pontos na prova escrita, conforme item 7.10 do referido edital. 

 

 

Guarani das Missões, 28 de março de 2019. 

 

Jerônimo Jaskulski 

Prefeito Municipal 


